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PARECER CEE Nº 454 /83 - CEPG - Aprovado em 23 /03/83. 
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1. HISTÓRICO 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas relacionadas,no pre-

sente, pedidos de regularização de vida escolar dos alunos 

que se matricularam na 1ª. série do 1º grau, em desacordo 

com o disposto nas Deliberações CEE nºs: 25/71 e 22/77. 

1.2 Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 0572/83-PROCESSO DRE-L-N° 0137/83 

EEIPSG "BRASÍLIA"/SÃO VICENTE 

Iara Torres Palomanes/1a. série/1974 

Ricardo Luiz do Nascimento/1a. série/1975 

ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU "CAROLINA DANTAS"/SÃO VICENTE 

Maria Fernanda Gonçalves/1a. série/1977 

PROCESSO CEE Nº 0490/83- PROC. DREEP-Nº 0866/82 

EEPG VERGÍNIO MELLONI/STA. ROSA DE VITERBO 

Edmara Mendes/1a. série/1979 

EEPG "PROP. OSCAVO DE PAULA E SILVA"/STO. ANDRÉ 

Cláudia Andréa Carriel Salomon/2a. série/1978 

PROCESSO CEE Nº 0492/83 - PROC.DREB-N° 1801/82 

ESCOLA Nº 044 - EMERGÊNCIA DO BAIRRO SALTINO/GÁLIA 

Jaqueline Zago/1a. série/1973 

EEPG MARIA BATAGLIN DELAZARI/AGUDOS 

Maurícia Vilas Boas Delazari/1a. série/1979 

EEPG "PROF. MANOEL GONÇALVES"/AGUDOS 

Kátia Magda de Morais/1a. série/1980 

EEPG EMERGÊNCIA Nº 12 - FAZENDA MONTE ALEGRE/AGUDOS 

Roseli de Matos Martins/1a. série/1976 

INSTITUTO NOSSA SENHORA DO SAGRADO CORAÇÃO/AGUDOS 

Ana Paula Benjamin Delazari/1a. série/1976 
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ESCOLA DE EMERGÊNCIA Nº 97/MINEIROS DO TIETÊ 

Márcia Regina Pereira/1a- série/1979 

EEPG DE VILA OPERÁRIA/BARRA BONITA 

Carla Nassif Ferraz de Camargo/1a. série/1976 

Leonardo Pires Frollini/1a. série/1975 

João Carlos Feliane/1a. série/1975 

EEPG "DR.FERNANDO COSTA"/BARRA BONITA. 

Antônio Francisco Ortigossa/1a. série/1978 

ESCOLA MISTA DA USINA DA BARRA/BARRA BONITA 

Heloísa Romaike/1a. série/1974 

EEPG "PROF. JOÃO CARDOSO S. PRIMO"/BERITIBA MIRIM 

Álvaro Aparecido de Lima/1a. série/1973 

EEPG (EMERGÊNCIA) FAZ. STA. TEREZINHA/TEODORO SAMPAIO 

Maria de Fátima passos/1a. série/1976 

Aparecida Olinda Passos/1a. série/1976 

GRUPO ESCOLAR DE IGARAÇU/IGARAÇU DO TIETÊ 

Joaquim Donizeti Colonísio/1a. série/1973 

ESCOLA DE EMERGÊNCIA Nº 106/BAIRRO DA USINA/MACATUBA 

Maria Nilza Campana/1a. série/1975 

EEPG (EMERGÊNCIA) S. JOÃO DO FAXINAL/LENÇÓIS PAULISTA 

Cristiane Algave/1a. série/1977 

ESCOLA ADVENTISTA DO 1º GRAU/CAPÃO REDONDO/S. PAULO 

Luciana Almeida Grande/1a. série/1972 

EEPSG "FERNANDO VALEZI"/MACATUBA 

César Augusto Scarparo/1a. série/1978 

EEPG (EMERGÊNCIA) Bº CACHOEIRA DAS POMBAS/MACATUBA 

Evandro Marcos Giglioli/1a. série/1979 

Leni Donizeti Nascimento/1a. série/1972 

GESC DA USINA SÃO JOSÉ/MACATUBA 

BENEDITA GONÇALVES/1a. série/1972 

AUCILENE BENEDITA DA SILVA/1a. série/1976 

Quanto à aluna FLÁVIA REIS BRANDÃ0, nada há a 

convalidar , pois iniciou sua escolaridade em outro esta-

do da Federação. 

2. APRECIAÇÃO 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por Inob-
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servância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época, e 

da deliberação 22/77, posterior àquela. 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-

se em adiantado estágio de escolarizaçao, apresentando apro-

veitamento satisfatório, somos de parecer que devam ter sua 

vida escolar regularizada, seguindo para tanto orientação a-

dotada por este Conselho, para os casos da espécie. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em 

caráter excepcional, das matrículas e dos atos escolares sub-

sequentemente praticados pelos seguintes alunos na 1a. série 

do 1º grau, nas escolas e anos indicados: 

PROCESSO CEE N° 0572/83-PROC.DREL-Nº 0137/83 

EEIPSG "BRASÍLIA"/SÃO VICENTE 

Iara Torres Palomares /1a. série/1974 

Ricardo Luiz do Nascimento/1a. série/1975 

EMPG "CAROLINA DANTAS"/S. VICENTE 

Maria Fernanda Gonçalves/1a. série/1977 

PROCESSO CEE 0490/83-PROC.DRERP-Nº 0866/82 

EEPG VERGÍNI0 MELLOM/STA. ROSA DE VITERBO 

Edmara Mendes/1a, série/1979 

EEPG "PROF. OSCAVO DE PAULA E SILVA"/STO. ANDRÉ 

Claudia Andréa Carriel Salomon/2a. série/1978 

PROCESSO CEE Nº 0492/83 - PROC.DREB-Nº1801/82 

ESCOLA Nº 044 - EMERGÊNCIA DO BAIRRO SALTINO/GÁLIA 

Jaqueline Zago/1ª. série/1973 

EEPG "MARIA BATAGLIN DELAZARI/AGUDOS 

Maurícia Vilas Boas Delazari/1a, série/1979 

EEPG "PROP. MANOEL GONÇALVES"/AGUDOS 

Kátia Magda de Morais/1a. série/1980 

EEPG EMERGÊNCIA Nº 12 - FAZ. MONTE ALEGRE/AGUDOS 

Roseli de Matos Martins/1a. série/1976 

INSTITUTO N.SRA. DO SAGRADO CORAÇÃO/AGUDOS 

Ana Paula Benjamin Delazari/1a. série/1976 



PROCESSO CEE Nº 0572/83 E OUTROS - PARECER CEE Nº 454 /83- 4 -

ESCOLA DE EMERGÊNCIA Nº 097/MINEIROS DO TIETÊ 

Márcia Regina Pereira/1a. série/1979 

EEPG DE VILA OPERÁRIA/BARRA BONITA 

Carla Nassif Ferraz de Camargo/1a. série/1976 

Leonardo Pires Frollini/la. série/1975 

João Carlos Foliane/1a. série/1975 

EEPG "DR. FERNANDO COSTA"/BARRA BONITA 

Antônio Francisco Ortigossa/1a. série/1978 

ESCOLA MISTA DA USINA DA BARRA/BARRA BONITA 

Heloísa Romaike/1a. série/1974 

EEPG "PROF. JOÃO CARDOSO S. PRIMO"/BERITIBA MIRIM 
Álvaro Aparecido de Lima/1a. série/1973 

EEPG (EMERGÊNCIA) FAZ. STA. TEREZINHA/TEODORO SAMPAIO 

Maria de Fátima Passos/1a. série/1976 

Aparecida Olinda passos/1a. série/1976 

GRUPO ESCOLAR DE IGARAÇU/IGARAÇU DO TIETÊ 

Joaquim Donizeti Colonísio/1a. série/1973 

ESCOLA DE EMERGÊNCIA Nº 106/BAIRRO DA USINA/MACATUBA 

Maria Nilza Campana/1a. série/1975 

EEPG (EMERGÊNCIA) S. JOÃO DO FAXINAL/LENÇÓIS PAULISTA 

Cristiane Algave/1a. série/1977 

ESCOLA ADVENTISTA DO 1º GRAU/CAPÃO REDONDO/S. PAULO 

Luciana Almeida Grande/la. série/1972 

EEPSG "FERNANDO VALEZT"/MACATUBA 

César Augusto Scarparo/1a. série/1978 

EEPG (EMERGÊNCIA) Bº CACHOEIRA DAS POMBAS/MACATUBA 

Evandro Marcos Giglieli/1a. série/1979 

Leni Donizeti Nascimento/1a. série/1972 

GESC DA USINA SÃO JOSÉ/MACATUBA 

Benedita Gonçalves/1a. série/1972 

Aucilene Benedita da Silva/1a. série/1976 

Quanto à aluna FLÁVIA REIS BRANDÃO, nada há a conva-

lidar, pois iniciou sua escolaridade em outro estado da Fede-

ração . 

São Paulo, 23 de março de 1983. 
a) Cons. 

CMA/Dat. Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Do-

mingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves 

Abib Salim Cury, João Baptista Salles da Silva e Joaquim Pedro Vi-

laça de Souza Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 23 de 

março de 1983. 

A) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 


